
Decisão  do  STF  considera
constitucional  apreensão  de
CNH  e  de  passaporte  de
endividados inadimplentes
As penalidades também podem incluir a proibição de participar
de concursos públicos e licitações. Decisão manteve o que já é
previsto no Código de Processo Civil e ressalvou que medidas
não  podem  ferir  direitos  fundamentais  (Foto:
Reprodução/Google.com).

Por 10 votos a 1, os ministros do Supremo Tribunal Federal
(STF) decidiram que é constitucional a Justiça determinar a
apreensão  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  (CNH)  e  do
passaporte de endividados inadimplentes. A decisão foi tomada
em sessão no dia 9 de fevereiro.

O plenário analisou uma ação do PT que contestava esse tipo de
medida coercitiva contra endividados. Outras punições que o
STF entendeu que também podem ser aplicadas são proibir a
participação da pessoa em concursos públicos e em licitações
com o poder público.

Essas sanções já estão previstas no Código de Processo Civil,
como uma forma de obrigar a quitação das dívidas.

Os ministros fizeram a ressalva que as medidas só podem ser
aplicadas  se  não  afetarem  direitos  fundamentais,  como  o
direito à saúde e à segurança. Além disso, devem atender os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, ou seja, não
podem  ser  desequilibradas  em  relação  à  irregularidade
cometida.

Quem  usa  a  CNH  para  trabalhar,  por  exemplo,  não  teria  o
documento apreendido.
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O  único  ministro  que  votou  contra  foi  Edson  Fachin.  Ele
entende que as medidas coercitivas só deveriam ser aplicadas
no caso do devedor de alimentos. (Com informações do G1).
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Notícias gratuitas no celular

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão  diretamente  pelo  formato  Comunidades,  uma  das
inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser assinante
para receber o serviço. Assim, o internauta pode ter, na palma
da mão, matérias verificadas e com credibilidade. Para passar
a receber as notícias do Jornal Folha do Progresso, clique no
link abaixo e entre na comunidade:

*     Clique aqui e acesse a comunidade do JORNAL FOLHA DO
PROGRESSO

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835- (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
981177649  (Tim)  WhatsApp:-93-  984046835  (Claro)  -Site:
www.folhadoprogresso.com.br    e-
mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com/ou  e-mail:
adeciopiran.blog@gmail.com
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